
Sanbadfy, IS cTe Agosto ae Mfl5 D I A ^ i 0 * ; 1 CM AIY 
do Estado «fi Sao Paulo IE. V: áó Brasiif 

D E C R E T O W. 7.TOS D E 14 D E AGOSTO D E 103« 

Cria o districto policial denominado Guarn-
ç a h y . do munic íp io e coniurca de Araçntubn , 

O DOUTOR AtlMAXDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Go
vernador do Estado de Sâo Paulo, no e x e r c í c i o das suas 
i t tr ibuiçoes o com fundamento no artigo 34, letra ç, da 
Const i tuição do Estado, 

Decretai 
A r t . l . o — Fica creado o districto policial denomina

do GuaraçaJiy, com seda na localidade de igual denomlna-
;ão, do munic íp io e comarca do Araçatuba , com as divisas 
seguintes: 

"Começam no e s p i g ã o divisor Agnapehy-Peixe, em 
frente as mala altas cabeceiras do r ibe irão Nova Palmeira, 
seguem, por esse esp igão , ate attingir as mais altas cabe
ceiras do r ibeirão das Marrecas, pelo qual descem, ate a 
sua. foz no rio Paraná, e, por este acima, ate a foz do r i -
be irão do Abrigo e, por esto acima, em toda a sua exten-
>ão e pela Unha divisora dos dlstrictos de paz de A r a ç a -
Suba e Valpiraizo. a tê o ponto em que ossa linha é cor
tada pelo r ibe irão Travesa Grande; dahi, seguem por este, 
aguas acima, ate as suas mais altas cabeceiras; deste pon-
;» em linha recta, a l c a n ç a m as mais altas cabeceiras do 
oorrefí» Guanumby, e, por este abaixo, a t ê a sua foz no 
ribeirão do Moinho; dahl seguem, em linha recta, a t é aa 
maia altas cabeceiras do córrego da Onça e, por este abai-
io, stt6 a sua toa no r ibe i rão Volta Grande, peio qual so
quem, agua-' abaixo, ata a sua foz no rio Felo; dalil, se
guem por este, aguas abaixo, até a foz do r ibe irão Nova 
Palmeira pelo qual sobem atê as suas reais altas cabeceiras; 
dahi, em tinha recta, seguem o e s p i g ã o divisor Aguapeay-
Peixe, onde tiveram c o m e ç o " . 

A r t . S.o — O presente decreto en trará em vigor na 
data da sua pubJicaçSo, revogadas as d i spos i ções era con
trario. 

Palacio do Governo do Estado de SSo Paulo, em 11 de 
»gOBto de 1S36. 

ARMANDO D E S A L L E S O L r V E I R A 
r- Arthur Leite de Barros Juntar 

Publicado na Directoria G-era.1 da Secretaria de Estado 
los N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a Publica, em 14 de agosto 
le 1935. 

Arthur Sotrr Loaes da Silva 

Art . 2." — Revogam-se as d i spos ições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de 8 3 « Paulo, aos 14 de 

agosto de 1936. 
ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, 
«JlovU Ribeiro. 

Publicado na Secretaria da Fazenda, aos 14 de agosto 
de me. 

Jo*é iliiacnrenbas. 
Director Geral do Thesouro, 

D E C R E T O N.° 7.7Ü7, — D E 14 U B D E A G O S W D E 1*3« 

Cria Caixas tk-onoml<a» annexas a collcctorlas 
cjstadooes, 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do 
Estado de São Paulo, usando das suas a t t r íbu ições . 

Decreta: 
A r t . 1." — Fica criada uma caixa e c o n ô m i c a annexa a 

cada uma das collectoriaa estaduaes de Avanhandava, 
I tararé e Presidente Bernardes. 

A r t . 2." — ÜSCUS caixas e c o n ô m i c a s f icarão sob a ge
rencia dos respectivos collectores que a c c u m u l a r â o as-
funeções de thesoureiro, auxiliados peloa seua eagrívaes e 
pelou escripturarios que forem nomeados pelo Governo. 

A r t . 3." — Kstas caixas e c o n ô m i c a s reger-se-ao, na 
parte que lhes fõr a p p ü c a v e l , peto regulamento que baixou 
com o Decreto n.» 2.675, de 19 de janeiro de 1917. 

A r t . t.» — Revusam-se as d i spos ições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 de 

agosto de i » 3 6 . 
ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, 
Clovfa Sibelro. 

Publicado na Secretaria da Fazenda, aos l i de agosto 
dc ISi*. 

Joae Mascarenhas, 
Director Geral do Thesouro. 

»i:< K B T O K.« 7.794, — P E 14 D K AGOSTO D E 1936 

Cria o dlütrlcto policial denominado I.un-nn-
« ira, « o m mede na 2." A l d o n ç a , da munirivio e ru
mares de Aravataba. 

O DOUTOR ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Go-
(•ernador do Estado de Sâo Paulo, no exerc í c io das suas 
a t t r íbu ições e com fundamento no art. Si, letra "c", da 
C o a s t i t u i ç â o do Estado, ^ 

Decretai 
Art . 1.» — Fica creado o districto policial denominado 

£,ussanvira, com sede na 2." Al l lança , do munic íp io e co
marca de Araçatuba, com as divisas seguintes: 

"Começam no rio Tietê , no ponto em que nesto se l a n ç a 
o r ibe irão Agua tfria e, por este acima, a t é a ponto da es- j 
trada de rodagem que, da E s t a ç ã o dc Bacury, na Estrada 
d« Ferro .Noroeste do Urasll, demanda o e s p i g ã o divisor 
A g u a p e h y - T i e t é ; dahi seguem pela estrada a t é attingir a 
linha divisora dos distr icto» de paz de A r a ç a t u b a o Valpa-
r a i í o ; desse ponto, seguem, 6, direita, por essa linha di
visora, ate attingir o rio P a r a n á , pelo qual sobem, ate 
a íftz do rio Tietê e, por este acima, a t ê a fõz do rlbeirar» 
Agaa Fria, onde tiveram c o m e ç o " . 

A r t . 2.» — O presente decreto en trará em vigor na 
data da sua publ icação , revogadas as d i spos iões em con
trario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, ao3 14 
de agosto de 1936. 

ARMANDO DI3 S A L L E S OLIVEIRA, 
Artlinr Leite de Barros Junior 

Publicado na Directoria Geral da Secretaria do Estado 
dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a Publica, em 14 de agosirj 
d» 153«. 

A T t h n r Sotrr Lopes da Silva. 
Pelo Director Geral. 

D E C R E T O N.° 7-70S, — D E li UE ACOSTt» DF. I»3« 

Approva O eontruclo celehrado entre ti Secre
taria da Seguram;!! Publica e a CompuuliUi ita-
y u C T * , para lorni.fio dow nriunueu» as, 30, 3S, 40 e 
40-A, nltno a rua Brlcndelro Tobias, nexta Capital, 
ane KC tícs11nam na funecionarnento do- Almoxari
fado da mtNniu $ei'rrturln. 

O DOUTOR ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Go
vernador do listado de Sao Paulo, noa termos do Decreto 
B . ' 5,127, de 6 de rnaiçjo de 153S. , 

Derretas 
A r t . 1.« — Pica approvado o contracto celebrado entre 

JL Secretaria da S e g u r a n ç a Publica e a Companhia Ita-
querê, para locação, pelo prazo de quatro annos, a contar 
de trcs dc agosto de 193G, dos armazena na, 36, 38, 40 e 
40-A, Altos á rua Brigadeiro Tobias, "nesta Capital, que eo 
destinam ao funecionarnento do Almoxarifado 4a tnesma 
Secretaria, pelo aluguel meneai de Rs , 4:5ú«$00ü (quatro 
contos e dUfnhentos mil r é i s ) . 

A r t . 2." — Revogam-se as d i spos iç5es em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de S3o Paulo, aos 14 

<e agosto de 1936. 
ARMANDO D H S A L L E S OLIVEIRA, 
Arthur Leite de Barro» Júnior 

Publicado na Secretaria da S e g u r a n ç a Publica, aos 14 
de « g o s t o de 193S. 

Arthur Soler T.opex da Silva, 
Pelo Director Geral. 

DISCRETO N. 7.7*8 — D E 14 D E AGOSTO D E 10M 

Regulamenta do linnonto territorial. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do E s 
tado de S&o Paulo, usando das suas attrlbulQoes, 

Decretai 

TITULO I 

DO IMPOSTO E M G E B Air 

C A P I T U L O I 

Da inc idênc ia do impoito 

Art, l.o — Ao imposto territorial, consoanvo o disposto 
no art. 4i, da lei n, z .4»5, de 16 de dezembro de 1935, estio 
sujeitos, cin todo o Estado, os immoveia situados na zona 

rural, assim considerada a Que Uca fora do per ímetro urbano 
t i a ç a a ó peias municipalidades, na fc-rma da lei n. 2.484, 
da niehona data, em seu art. 103 e no S.o das suas "disposi
ç õ e s trans i tór ias", 

Paragrapho unico — Quando a linha perimetriea a que 
alludo este artigo dividir o lmroovel em duaa â > e s a dls-
tinetas, uma urbana, e outra rural, apenas quanto a esta 
será devido o impobto territorial. 

C A P I T U L O II 

D E C R E T O li." 7-7)><l, — D E 14 D E AGOSTO D E 1930 

Dispõe anbrc :i l oca l i zação do Posto dc Flaca-
llsacfio a." 30-A 

ARMANDO D E S A L L E S O L I V E I R A , Governador do 
Estado de Sao Paulo, usando das suas at tr íbuições . 

Decretai 
Art . 1.» — O Posto de F i s c a l i z a ç ã o n,» S9-A, criado 

pelo decreto n.« 7.CS6. de Í5 de maio do corrente anno, tera 
a sua sede no munic íp io de Casa Branca. • 

Da taxa do imposta 

a n . 2.o — A taxa do imposto territorial 6 de 1,8 
(uni e dois d é c i m o s por cento) do valor da terra, sem as 
b e m í e i t o r i a s <5 4.o do art. 10 do decreto n. 5.7S6, de 30 de 
dezembro de 193a e art. fi.o üo decreto n. 6.S8T, de 29 de 
dezembro de 1934), 

Paragrapho unico — O m í n i m o do imposto, cm rela
ção a oada immovol, 6 de dez mil reis (lOJOOd). 

CAPITULO III 

Das iaeiiçOea e redncçSea do lm;>ftsto 

Art. D.o — Suo Isentos do importo territorial: 
a) os immoveis pertencentes á, União ou ás munici

palidades; 
b) os immoveis pertencentes a hospitaes de miseri

córdia ou outras i n s t l t u l ç S e s de benef icênc ia , legitimamente 
cons t i tu ídas , a Juizo do Secretario da Fazenda o nos termos 
do 5 l-o deste artigo; 

c) 03 immoveis peri-^entes a colonos, como ta] de
finidos no S 2.o deste artigo, nos trej primeiros annos de 
sua i n s t a l l a ç â o ; 

d) as áreas de onde se erradicarem cafeeiros poucq 
produetivos ou atacados pela broca (Stephanoderes Hempei), 
4 razão de '.qiteire (24.200 metros q "radoa) por mH 
p ê s erradicados, o durando essa isenção cinco (5) annoB, 
a partir do primeiro dia do semestre em que for, pelo 

interessado, entregue o pedido & Directoria Geral da. .Re-
ceta ( l i l.o, l.o o 4.o deste artigo). 

I l.o — Salvo no caso da letra "a™, a i s e n ç ã o será. 
concedida mediante requerimento do Interessado, que de
verá provar: 

1) — a sua propriedade sobre o immovel; 
2) — a legitimidade «3o pedido. 
§ 2.o — Considera-se colono, para os effeitos da Isen

ção mencionada na letra "c", o nacional ou "strangeiro 
que cultivar a terra com esforço próprio e de membros da 

famí l ia , sem empregado assalariado » o prove por meLo 
j di- attesitado, sujeito a ver i f i cação do fis<-o, cora firmas re-
•cenhecidas, passado por dois contribuintes .deste imposto. 

I l a n ç a d o s no mesmo districto flscaL 
I S.o — A . Isenção nos casos da letra "d" depende 

ainda: 
a) de Informação do Instituto Bio lóg ico declarando 

haver, a peditfo escripto do Interessado, verificado previa
mente o estado e condição, que serão mencionados, dos ca
feeiros erradicandos; 

• M do in formação do mesmo Instituto quanto a.o nu
mero de pés erradicados. 

í 4 o — Se a área correspondente ao numero de ca
feeiros erradicados fôr, na base estabelecida na letra "d" 
superior n do immovel a nue pertence aquelJa, pelo ex

cesso verificado e devidamente provado, o propr le íar lo 
forA direito a i s e n ç ã o do imposto territorial por mais dol» 
annos, contados, da data da t erminação da primeira. 

Art. 4.o — Ciosa do *enefIeIo de rsducçSo corresponden

te a clneoenta por cento (BO %) do Imposto a quo csitx 
i ver sujeito, o' Imiaorel rural de á r e a n á o superior a cin-
coenta hectares e de valor nâo excedente a dez conto» d« 
ré i s <lo:00e?000), registrado como "bem de famíl ia", na. 
forma do art 73 do Código Civil. 

Paragrapho unico — No ©aso des t« artigo a r e d u c ç i * 
s e r á concedida mediante os mesmas cond ições exigiSaa 
no 5 JL.O do artigo anterior. 

Art. G.o — Nos casos de reducçao ou i s enção parcial 
do imposto, o valor da fcrea beneficiada sorá. proporclo- ; 
nal ao da area total do immovel. 

Art. 6.o — As i senções ou reducç&es serio cassada* 
desde que se verifique n&o corresponderem á realidade 
as dec laraç5es dos Interessados on documento^ exhibidos. 

CAPITULO TV 

Doa rontribalatea 

Art. 7.0 — O Imposts territorial sera exibido do pro* 
prietario, possuidor ou occupante do Immovel, —- sem qu& 
a sua arrecadação Importe no reconhecimento, por par i» 
do Estado, de qualquer direito real do contribuinte. 

Paragrapho unico — Os condôminos serão «o l ídar la -
monte r e s p o n s á v e i s pelo imposto devido pela, propriedade* 
l m m o b i ü a r l a em commum, salvo a hypothese do S í .o do 
art. 46 (artigos 18, Sfi e 46, ! 2.0). 

T I T U L O II 

DOS 1,A.YCAMENTOS DO IMPOSTO 

CAPITULO I 

À>ou haaes dos l a n ç a m e a t e a 

Art. A.o — Os l a n ç a m e n t o s terlo por base o valor d* 
Immovel, sem bem feitorias, fixado de accOrdo com o cr i 
tér io previsto no artigo seguinte. 

5 l . o — Consideram-se como um so Immovel as super
ficies territoriaea c o n t í g u a s sob o domín io do mesmo con
tribuinte. 

§ 2.o — As superficies cont igua» , Teferldas no § t.o, 
podem ser consideradas immoveis distinctos, para, effeita 
de lançamento , mediante pet i ção do interessado. 

8 S.o — Para que a Directoria Geral da Receita au-
torlse mais de um l a n ç a m e n t o , na forma do paragraph* 

anterior, ê preciso que o requerente esteja quite com o 
fisco, em re lação ao Imposto a que estiver sujeito o Im
movel em q u e s t ã o e junte planta, em escala, assignada 
por profissional legalmente habilitado, na qual ve
nham assignaladas, de modo preciso, aa partes i r a * 
gmentadas. 

Art. 9.o — O valor do Immovel, e x c l u í d a s as b e m í e i 
torias, s e r á calculado de aecordo com as bases appro-
vadas na rev i são geral determinada pelo decreto n. $.285, 
de it de Janeiro de 1934, sem prejuízo do estabelecida 
noa paragraphos seguintes. 

S l.o — Sempre que se verificarem var iações ou al
t e r a ç õ e s a p r e c i á v e i s nos *valone« territories em geral, 
ou quanto a determinada zona, ou ainda em re lação a um 
immoviel Isoladamente, s e r ã o alterados O B l ançamento? , 
vigorando a a l t eração a partir a» exerc í c io seguinte. 

5 2.0 — An declaraç&es Immobillarias e s tão sujeitas 
a r e v i s õ e s pelas repar t i ções competentes, sendo niodíCica-
dos em qualquer tempo os l a n ç a m e n t o s feitos, sempre qua 
se verificar falsidade ou Impropriedade dos dados que ser
viram de base ft f i x a ç ã o do valor t r ibutáve l do Immovel. 

Art. 10 — Na r e v i s ã o mencionada no S í .o do artiga 
anterior, ver!f!?ando-se d l f f erença de area ou de valor 
global do Immovel. excedente a dez por cento (10 %>. 
sera o' declarante Intimado a corrigir o erro, sob a pena 
estabelecida no S S.o do art. 58, se occorrer a hypothesa 
do paragrapho seguinte, 

Paragrapho unico — A dec laração inexacta, nos ter
mos deste artigo, Se feita com dolo, a Juízo do Tribunal 
de Impostos e Taxas, em tíltfma, Instanci-a, sujeita o autor* 
a pagar com o acerescimo de vinte e cinco por centt» 
(85 lit o Imposto territorial devido pelo Immovel, no 
exerc íc io em que se verificar a not i f i cação . 

CAPITULO II 

Do prooemo dos l a n ç a m e n t o * 

Art. 11 — Os l a n ç a m e n t o s s e r ã o feitos pelas. Commis-
s õ e s de L a n ç a m e n t o s da Directoria Geral da Receita, ten
do por base as dec larações Immobillarias devidamente re
vistos, observado, quanto ao valor tr ibutáve l , o estabe
lecido no Capitulo I deste Titulo. 

Paragrapho unico — Os l a n ç a m e n t o s , revigorados an-
miahnente, p r e v a l e c e r ã o para os exerc í c io s subsequente* 
emquanto nHo forem modificados ou alterados, no3 casos 
e forma previstos neste regulamento. 

A r t . 18 — F a r - s e - â a i n s e n p ç a o d© todos os contri
buintes, em re lação a cada dlsttlcto fiscal, â vista das de
c larações immoblliarlas e communieaçOes dos Interessados, 
annotando-se. á medida Que se verificarem, as modifica
ç õ e s Bofíf idas pelo immovel no curso do e x e r c í c i o . 

A r t . 13 — As CommlssSes de L a n ç a m e n t o s , de possa 
doa dados modiffeativos, farão os novos l a n ç a m e n t o s , 03 
quaes s e r ã o publicados no "Diário Official" ou em editaca 
affixados na e s tação arrecadadora ou posto fiscal da situa
ção do Immovel, em logar accessivel ao publico, no correr 
dc mez de fevereiro. 

Paragrapho unico — N â o dependem de publ icação a » 
a l t erações decorrentes de modi f i cação da taxa do imposto. 

Art . 14 — Os elementos necessár ios 6. e x t r a c ç ã o dos 
recibos s e r ã o pela Directoria Gorai da Receita fornecido» 
á Con íador ia Central do Estado, a t ê o ultimo dia út i l do 
mez de m a r ç o de cada anno. 

Art . 15 — O l a n ç a m e n t o a l c a n ç a r á todos os Immoveia 
ruraes, ainda que não sujeitos ao imposto em virtude da 
i s enção ou reducçSo, ns quaes serão annoCadas em registro 
especial, organizado de maneira a permlttir fáci l verifi
c a ç ã o do montante da i senção ou reducção em re lação & 
ceusa aue aa tenha determinado. 

Art . 16 — O l a n ç a m e n t o do imposto territorial e an
nual. 

í l . o — As modi f i cações no l a n ç a m e n t o flo lmposv'o, 
determinadas pela a l i enação v o l u n t á r i a do Immovel, no to
do 0 0 em parte, so v i g o r a r ã o a partir do exerc í c io Imme-
dlato á q u e l l e em que so operar a transferencia da proprie
dade. 

5 2.o •— Quando a a l i e n a ç ã o se realizar em virtude ds 
a r r e m a t a ç ã o em hasta publica, adjudicação ou remissão , 
ób . o ervar-se -a , quanto as a l terações , a mesma norma esta
belecida lio i anterior, ficando,- entretanto, o arrematan
te, adjudicatár io ou remlttente, desde a ver i f i cação da-
quellcs actos,' obrigado pelo pagamento do imposto terri
torial. . . . . . . . . 

I S.o — Se a traasferencla do immoitet se der flm vir-
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